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Tribunal, o cargo de provimento em comissão símbolo TCE-03, criado pela Lei n° 17.855/2021, publicada
no  DOE/CE  de  28/12/2021,  com  a  denominação  de  Consultor  Jurídico,  estabelecida  pela  Resolução
Administrativa nº 01/2022, publicada no DOE-TCE/CE de 25/02/2022. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de janeiro de 2025.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 15/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  n°  14.133/2021  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que "a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados (...)";

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  184  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  "aplicam-se  as
disposições desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (...)";

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR  o servidor  DANIEL MENEZES CAVALCANTE, lotado na Secretaria de Controle
Externo, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Acordo de Cooperação Técnica
abaixo especificado:

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 31/2023 (N°18/2023 – TCE/CE)
PROCESSO: 14723/2023-2 - TC
PARTÍCIPES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ – TCE/CE, inscrito no CNPJ sob n°
09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, nº 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP 60055-080 e a
CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO, com sede no Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 2, lotes 530 a
560, Edifício Soheste, 3° andar, Brasília/DF.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de mecanismos de cooperação entre a
CGU e o TCE/CE, visando ampliar a articulação, a integração e o intercâmbio de dados e informações entre
os partícipes, com o objetivo de desenvolver projetos e ações que possam contribuir para a prevenção e o
combate à corrupção, para a promoção da integridade e da transparência, para o fomento do controle social
e para o fortalecimento da gestão pública, quanto para o aperfeiçoamento do planejamento e da execução
das auditorias e fiscalizações concernentes à aplicação dos recursos públicos.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento  e  fiscalização  do  referido  instrumento  o  servidor  RAFAEL  MENEZES
ALBUQUERQUE, lotado na Secretaria de Controle Externo, pelo período em que se der a substituição.
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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado, ficando revogada a Portaria 889/2023 publicada no DOE/TCE-CE em 26/10/2023.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de janeiro de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 16/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado”;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  116  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as
disposições desta Lei,  no que couber, aos convênios,  acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres
celebrados por órgãos e entidades da Administração”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor ELANO LIMA DE OLIVEIRA, lotado na Secretaria de Controle Externo,
para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Termo de Adesão ao Acordo de Cooperação
Técnica abaixo especificado:

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
PROCESSO: 02040/2021-0 -TC
PARTÍCIPES: Tribunal de Contas da União - TCU, o Instituto Rui Barbosa - IRB e a Associação dos
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a criação da Rede Integrar de Fiscalização de Políticas
Públicas  Descentralizadas,  a  qual  visa  fortalecer  a  atuação coordenada do controle  externo brasileiro e
contribuir para o aperfeiçoamento do ciclo de implementação de políticas descentralizadas no País.

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor LUIS CASSIO DE MELO CASTRO,
lotado na Secretaria de Controle Externo, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado, ficando revogada a Portaria 151/2022 publicada no DOE/TCE-CE em 14/03/2022. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de janeiro de 2025.


